
LÉ, i'lo 6.77i De 14 de Dezembro de 2017.

DA íloVA REDAÇÃO A D|SPOS|TIVO

DA LEI NO 6,518, DE 08 DE FEVEREIRO

DE 2017 E

PROVIDÊNCIA§,

DÁ oUTRAS

O PREFEITO MUhiICIPAL DE üAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de

Vereaciores aprov(lu e eui sanciorro a seguinte,

LEi

Ar"t.'lo - Cs Atls 1o e 7c rJâ Lei no 6 518 de 08 0e Fevererro de 2017 passarl a

\,riçütar coffi a seguiirte redaçrio.

"ArtiEo 'io. Fica riistituicc nc arnbito ric Município Ce Campina Grancie o

iirr';Eran-ia htiurricipai cÍe Reguiarizaçâc Funciiária, ncs termos e condiçÕes definidos nessa

§1" São corrsideradas zonas passívers de Reguiarizaçâo Funoiária

i. Conocminios coilsii ,,iiCCS i-rsio i,/iir-ricipio ce Campina Gr.anoe;

ii- Lctes urbanrzaclos !tesiinadcs a progranras nabitacionars,

ill Bairros traciicionars insralados sem processo de regularização;

lv- Í\los assentamentos haortacronais de população de baixa renda,

sLtigtoos espontanearnente consoiiciados ou propostos pelo poder

P,-rDiicc;, onde nat]e pussiniiiclacie cie LirSailrzaÇão e regulai-ização

Íiriicliária.

V- lrlcs âsse.ntarnentos haoitacionais de população cle popuiação de baixa

renda, construÍdos por entidades de caráter social (NR)" \
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PREFIiTURÀ IViUí{iÜiPÂt* TE C/ÀMPIN,I,& GRÂNDE
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

"Artigo. 7o. São direitos beneficiários da Regularizaçáo Fundiária:

A transferência do imovel em caso de morte para os herdeiros;

Pronir.rver melhorias no imovel respeitando oS limites dos lotes

ieür:iarizactüS, .JS AcL.s'Jüs 3 aS cCr-ltl;Çoes cle ventiiaÇão e de insOlaçãO

üos iilcvers !,' izirri-rü,§

lli- Cbter íinanciamenics para reforma oos tmoveis (NR)"

Art, 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposiçoes enr contrárro

Prefeito Municipal em Exercício
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